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Ata da 13ª Reunião Extraordinária, em 4 de agosto de 2016. 
 
 

No dia quatro de agosto de dois mil e dezesseis, reuniram-se os Membros do Colegiado do Curso 1 
de Graduação em Estatística, para a realização da décima terceira reunião extraordinária, presidida pela 2 
Coordenadora, Professora Márcia Marques de Carvalho (GGV). Participaram da discussão os 3 
representantes docentes no Colegiado: Luis Antonio Kowada (TCC), Ana Maria Lima de Farias (GET), 4 
Wilson Carmon Almeida dos Santos (GET), Dirce Uesu Pesco (GGM), Ludmilla da Silva Viana Jacobson 5 
(GET) e Luciana Prado Mouta Pena (GMA). Dando início às discussões foi apresentado o Ponto único de 6 
Pauta – Solicitações de quebra de pré-requisitos dos alunos: A Coordenadora apresentou ao Colegiado 7 
as solicitações de quebra de pré-requisitos de três alunos. O aluno Fabrício Albernaz Teixeira Fonseca Lobo 8 
solicitou cursar Inferência Estatística (5º período) junto com Projeto Final I (7º período). Todos do 9 
colegiado discordaram dessa quebra, dado a importância da disciplina Inferência Estatística no curso de 10 
graduação em Estatística. A aluna Isabella Perrut Pereira Soares Philbert solicita cursar Amostragem I (5º 11 
período) junto com Projeto Final I (7º período). A aluna justificativa a sua solicitação com o argumento de 12 
que a disciplina Amostragem I não prende nenhuma disciplina do 6º período e que a aluna não irá utilizar 13 
o conteúdo dessa disciplina em seu Projeto Final I. O pedido foi aceito por todos os docentes do colegiado. 14 
A aluna Gabriela de Santana Domingos solicita cursar Pré-Cálculo (disciplina de 1º período) junto com 15 
Projeto Final I (7º período). A referida aluna ingressou na UFF em 2011 e, nesse momento, não havia a 16 
disciplina Pré-Cálculo no primeiro período, os ingressantes cursavam Cálculo I-A direto no primeiro 17 
período. Uma vez tendo sido aprovada nas disciplinas posteriores de Cálculo e em todas as obrigatórias do 18 
6º período, todos os docentes foram favoráveis à quebra de pré-requisito. Nada mais havendo a tratar, a 19 
reunião foi encerrada pela Coordenadora e eu, Ludmilla da Silva Viana Jacobson, lavrei a presente Ata.20 
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